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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

PORTARIA Nº 8015/2026.                                     EM 05 DE JANEIRO DE 2026.

           
EXONERA-SE O SERVIDOR JUVAREZ DA SILVA, DEVIDO
A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.  

 
                                O Prefeito Municipal de Mirante da Serra, Estado de Rondônia, Senhor JOSÉ CARLOS
PEREIRA DE ANDRADE, no uso de sua competência e atribuições legais que lhe são conferidas.                
 
                                         R E S O L V E:
 

           Art. 1º Exonera-se o Servidor Juvarez da Silva, CPF Nº ***683.352**, no cargo
Motorista categoria CNH C e D NEII 1, devido a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do
Art.44, II, e Art. 45, da lei Municipal 30/1993-Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirante da
Serra-RO.

      Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as
disposições em contrário.
 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE
PREFEITO
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